
ANEXO I 

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 066/2017
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2017
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, CONTROLE E

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS.
                     O Município de Campos Borges, neste ato representado pelo PrefeitO Municipal, EVERALDO DA SILVA MORAES, CPF nº 536.281.440-00 no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 8.666/93, e as alterações posteriores, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 05 de outubro de 2017 no Departamento de Licitações,  na Secretaria da Fazenda,  junto a Prefeitura Municipal, sito a Praça 13 de Abril, 302, se reunirá a comissão de Licitação com a finalidade de receber propostas para Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento, controle de aquisição de combustíveis para uso da frota de veículos automotores do município de Campos Borges/RS conforme descrito neste edital, processando-se esta Licitação nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1.281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações.

01 - DO OBJETO:

ITEM I  – Constitui objeto do presente Pregão a contratação de empresa para a prestação de serviços de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis para uso da frota de veículos automotores do Município de Campos Borges - RS, através de cartão magnético em rede especializada de serviços em conformidade com as especificações e nos locais estabelecidos neste Edital e seus anexos.
1.2 DA ADJUDICAÇÃO 

1.2.1 A adjudicação dar-se-á pelo MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO,  que poderá ter percentual zero ou negativo.
02 - DA PARTICIPAÇÃO

Para participação na presente Licitação, a Licitante, além de atender ao disposto o Item 07 deste Edital e deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição:

Envelope 01

AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES

EDITAL DE PREGÃO Nº 030/2017
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA

PROPONENTE: (nome completo)

Envelope 02

AO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES

EDITAL DE PREGÃO Nº 030/2017
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE: (nome completo)
03 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 – A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

3.1.1 - A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade, ou documento com foto.

3.2 - A documentação referente ao credenciamento de que trata o Item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes, além da declaração constante do item 4.3, letra “b” deste edital, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo III).

3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em  exercício, no caso de sociedade civil;

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

a.5) registro comercial, se empresa individual.
a.6) declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo III).
b) se representada por procurador, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com firma reconhecida, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
b.3) declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo III).
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.4 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a Licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.5 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, FORA DOS ENVELOPES, declaração, firmada por contador, com a identificação do número do CRC do contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou comprovante emitido através do site da Receita Federal, confirmando ser empresa optante pelo Simples Nacional. 

3.5.1 - As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima.
04 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença as Licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, a Pregoeira, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO.
4.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma Licitante retardatária.
4.3 - A Pregoeira realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo (Anexo III).
05 – DA PROPOSTA DE PREÇO

3.1 O envelope nº. 01 - PROPOSTA deverá conter proposta que preencha, obrigatoriamente, os requisitos abaixo, sob pena de a proponente ser desclassificada:

a) ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas. Não serão aceitas propostas manuscritas;

b) ser entregue, impreterivelmente, no local acima designado até o dia e hora determinados neste Edital;

c) ser assinada e datada, assim como rubricada em todas as folhas;

d) conter descrição clara dos serviços a serem prestados, devendo especificar as etapas de

implantação, tais como:

I - tempo necessário ao cadastramento de todos os veículos da frota do Município de Campos Borges;

II - tempo necessário a que os Pontos Credenciados para abastecimento da frota passem a fazê-lo;

III - tempo necessário para que os sistema seja adequado a emissão de relatórios nos moldes constantes do Anexo II – Memorial Descritivo;

IV - tempo necessário à instrução/treinamento dos usuários, assim entendidos os servidores do Município de Campos Borges/RS que irão abastecer os veículos e realizar controle e lançamento dos dados do software respectivo.

e) indicar claramente a taxa de administração em percentual, com no máximo, duas casas após a vírgula;

f) conter declaração de que o licitante atende todas as características mínimas descritas no objeto licitado, inclusive as especificações do sistema constante no Anexo II, sob pena de no caso do não atendimento das mesmas, serem aplicadas as sanções cabíveis.

g) indicar o prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias,

conforme disciplina o artigo 6º da Lei Federal nº. 10.520/02;

g.1) Se na proposta não constar prazo de validade, subtender-se-á 60 (sessenta) dias.

h) Indicar o nome, o cargo e o CPF da pessoa responsável pela assinatura do Contrato.

3.2 A taxa de administração incidirá sobre os valores aplicados em combustíveis e/ou serviços, devendo o preço incluir eventuais vantagens e/ou abatimentos, bem como, todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado.

3.3 Os preços dos combustíveis serão controlados pelo Setor de Frotas levando-se em conta o menor valor cotado em processo de licitação realizado pelo município.
3.4 Na taxa de administração deverá estar incluso todo gasto/custo necessário ao fornecimento dos cartões magnéticos.

3.5 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas.

3.6 Os preços ofertados pelo licitante deverão ser os praticados no mercado na data da abertura deste Pregão, sendo que os valores constantes no demonstrativo de quantidades estimadas de consumo por ano (anexo II) são meramente estimatórias e poderão não se consolidar.
06 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1 Serão desclassificadas as propostas conforme previto no item 6.12.
6.1.1 Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital.
6.2 A adjudicação será feita à empresa que apresentar a proposta com o MENOR PREÇO/MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, sendo considerada a vencedora do certame.

6.3 Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos, entre unitários e totais, os primeiros.

6.4 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

6.5 No caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-á o que dispõe o parágrafo 2° do art. 45 da Lei Federal n° 8.666/93, caso não haja a participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte. Em havendo, deverão ser observadas as regras da Lei Complementar nº. 123/06.

6.6 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar nº. 123/06.

6.7 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

6.8 Não ocorrerá empate quando a melhor oferta inicial já tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso em que esta será imediatamente sagrada vencedora do certame, e a ela será adjudicado o objeto da licitação, desde que atendidos os demais requisitos estabelecidos neste Pregão.

6.9 Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada

poderá apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento da etapa de lances, sob pena de preclusão do direito, situação em que será adjudicado, em seu favor, o objeto da licitação.

6.10 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor

classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem 9.9, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

6.11. Na hipótese de não-contratação, nos termos previstos nos subitens 8.5 e 8.6, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
6.12 – Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) contiverem opções de preços alternativos;

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

d) se oponha o qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos deste edital;

e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.

f) Que conterem mais que dois algarismos após a vírgula.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.13 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.14 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das Licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
6.15 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município.
6.16 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as Licitantes presentes.
7 - DA HABILITAÇÃO
7.1 - Para fins de habilitação neste Pregão, a Licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, cópia dos seguintes documentos, todos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por servidor do município de Campos Borges. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.
7.2. - Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual,

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir.
d) Prova de inscrição no CNPJ;

OBSERVAÇÃO 1: Será dispensada a apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 7.2, da empresa que já houver apresentado no momento do credenciamento previsto no item 03 deste edital.

7.3- Regularidade Fiscal:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Publica Federal - Certidão Conjunta PGFN/RFB;

c) Certidão que prove a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço   (FGTS);
d) Prova de regularidade para com a fazenda pública Estadual;
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei Nº. 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº. 12.440, de 07 de julho de 2011.

7.4 – Capacitação Técnica:
a) 2(dois) atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove haver a licitante fornecido, com bom desempenho, objeto compatível com o desta licitação. Os referidos atestados de capacidade técnica deverão conter a Razão Social de ambas as empresas (contratante e contratada) e não poderão conter ressalvas desabonatórias;
b) Declaração de que a licitante sendo declarada vencedora do certame disponibilizará uma rede de postos de serviço credenciado em todo o Estado do Rio Grande do Sul, com distância máxima de 60 km entre eles, de forma a permitir um atendimento continuado para veículos em viagens pelo Estado e interior.
c) Declaração de que: não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 30, III da Lei nº 8.666/93, conforme modelo constante no Anexo V deste Edital;
d)  Declaração que atende ao disposto no artigo 7. °, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358/02 (Modelo anexo IV).

7.4.1 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.

7.4.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

7.4.3 - Ocorrendo a situação prevista no item 7.4.1, a sessão do pregão será suspensa, podendo a Pregoeira fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando as Licitantes já intimadas a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.

7.4.5 - O benefício de que trata o item 7.4.1 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

7.4.6 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.4.1, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12.1, alínea a, deste edital.
OBSERVAÇÃO O envelope de Documentação que não for aberto ficará em poder da Pregoeira pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a Licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.
08 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 - A adjudicação será feita à empresa que apresentar a proposta com o MENOR PREÇO/MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, sendo considerada a vencedora do certame.

8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das Licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às Licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da Licitante.
09 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 - Tendo a Licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do Pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.

9.2 - Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.

9.3 - A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderarmos sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

10 – DO CONTRATO

10.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, convocará o adjudicatário para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital e no art. 81 da Lei 8.666/93.

10.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do referido prazo.

10.3 - O Contrato terá sua vigência de no mínimo 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 

10.4 - O contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do município, e de acordo com Art. 65 letra d § 1º da Lei 8.666/93, sendo que os serviços licitados poderão ser alterados em 25% (vinte e cinco por cento) tanto para mais como para menos, dentro das condições de consumo da Administração.

11 – DO PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será feito contra Nota de Empenho, mediante apresentação da nota fiscal/fatura no Setor de Empenhos da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, devendo as despesas correr à conta das dotações orçamentarias do orçamento vigente.

11.2 A fatura deverá vir acompanhada dos documentos comprobatórios da efetiva utilização dos montantes lançados na mesma, como:

a)quantidade de litros de cada combustível consumido no período;

b) valor discriminado por litro e subtotal;

c) valor total, já acrescido da taxa de administração ora contratada.

11.3 Vencido o prazo de que trata o subitem 11.1, sem que tenha ocorrido o pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente, entre as datas previstas e efetivas dos pagamentos, de acordo com a variação “pro-rata tempore” do IGPM, acrescido de juros de 0,033% ao dia.
12 – DAS PENALIDADES

12.1 – Pelo inadimplemento das obrigações seja, na condição de participante do Pregão ou de contratada, as Licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas à seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida na Licitação: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos;
f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos;

g) causar prejuízo resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos;

 12.2 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

12.3 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta a contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação deste Edital, deverão ser solicitadas por escrita, ao Município de Campos Borges/RS, Setor de Licitações, sito à Praça 13 de Abril, Nº 302, ou pelos telefones (54) 3326-1122 ou (54) 3326-1157, no horário das 08h00min às 11h30min horas e das 13h30min ás 17h00min horas, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes.

13.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão, encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados, no Município, no Setor de Licitações.

14.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado.

13.4 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone.

13.5 - Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por servidos do município de Campos Borges. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.

13.6 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado.

13.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

13.8 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93).

13.9 - Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação, serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2016, Lei 1.426 de 17 de dezembro de 2015:

13.10 – Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Pregão e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Campos Borges/RS, 21 de setembro de 2017.
EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal 
TERMO DE REFERÊNCIA - MEMORIAL DESCRITIVO – PROJETO DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS

DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES - RS
1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do certame a ser instaurado é a contratação de empresa prestadora de serviços de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis (gasolina aditivada ou outra que vier a substituí-la) para o uso da frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Campos Borges /RS, observando as especificações estabelecidas no presente Memorial.
2. JUSTIFICATIVA

2.1 Tal iniciativa pretende aperfeiçoar a logística de gerenciamento e controle do abastecimento da frota de veículos da Prefeitura de Campos Borges, além de possibilitar controle mais rigoroso dos gastos em combustíveis, e demais produtos afins a frota. Apresentando maior impacto nas secretarias que possuem uma frota significativa com é o caso da Secretaria da Saúde e Assistencia Social, Secretaria de educação e cultura. Ainda será possível um mapeamento mais preciso do uso dos veículos, média de consumo, desgaste da frota, de pneus e dos motoristas que utilizaram o veículo em certa viagem ou data.

3. DAS INFORMAÇÕES E DADOS
3.1 Das informações e dados a serem gerados/transmitidos pelo método/sistema da proponente:
a) O método/sistema a ser ofertado na presente licitação deverá estar implantado em 30(trinta) dias a contar da assinatura do trato, devendo, necessariamente, individualizar o usuário que realizou o abastecimento, mediante senha, de forma a garantir a segurança nas operações indicando o tipo de produto a quantidade envolvida, a data, local e quilometragem do veículo.
b) Os dados deverão ser transmitidos individualmente ou em lote, conforme a solicitação do CONTRATANTE, por meio eletrônico;
c) Todos os abastecimentos deverão ser monitorados e catalogados em sistema eletrônico, que faça o controle por usuário do sistema e com capacidade de transferência destes dados – em arquivo com extensão texto - para o CONTRATANTE;
d) A rotina de transmissão de dados para o CONTRATANTE, com todas as informações, com troca eletrônica de dados de forma segura, sobre a frota de veículos e os serviços prestados, deverá permitir a transmissão das informações a partir de uma determinada data, indicada pelo CONTRATANTE, ou, apenas com informações novas em relação a última transmissão efetiva;
e) A operadora deve preservar as transmissões – a que se refere a letra anterior - por um período mínimo de 60 dias, para fins de eventual reenvio;
f) O método/sistema proposto deverá gerar a transmissão de dados de abastecimento diariamente com troca eletrônica de dados de forma segura em até 24 horas do dia da ocorrência do fato;
g) Os relatórios compreendendo um determinado período de tempo serão eventualmente requeridos na medida das necessidades do CONTRATANTE, e deverão ser expedidos em até vinte e quatro horas após o requerimento;
h) As alimentações de dados ao sistema, efetuadas nos pontos de abastecimento, deverão ser realizadas simultaneamente à realização do serviço, ou seja, quando um veículo for abastecido, o operador do local da abastecimento deverá, em tempo real, repassar as informações relativas ao serviço para o sistema;
i) O sistema/método proposto deverá possuir rotina de recepção de informações, através de EDI (com troca eletrônica de dados de forma segura), do CONTRATANTE, referente aos cadastros de veículos e motoristas. Essas informações deverão ser recebidas, a qualquer tempo, pela contratada, à medida a que forem transmitidas pelo CONTRATANTE;
j) Quanto ao abastecimento, devem ser transmitidas as seguintes informações, por

atendimento:

j.1) identificação do veículo com o prefixo (seu respectivo número de cadastro) – que é aquele atribuído pelo CONTRATANTE;

j.2) identificação do fornecedor (razão social e nº CNPJ do ponto em que foi efetuado o abastecimento;

j.3) data e hora em que foi realizado o atendimento;

j.4) leitura do hodômetro (assim entendido o registro existente no aparelho que mede a quilometragem percorrida pelo veículo até o momento do abastecimento);

j.5) identificação do usuário do sistema de abastecimento, por meio magnético e identificado por senha, contendo matrícula do Município (assim entendido o número de identificação funcional do servidor a ser fornecido pelo CONTRATANTE);

j.6) volume de combustível (Quantidade em litros do abastecimento;

j.7) valor gasto com o abastecimento;

j.8) identificação da capacidade do tanque do veículo e consumo médio;
K) A contratada deverá inibir o abastecimento do veículo em caso de divergência de hodômetro, matrícula/senha incorreta, abastecimento do mesmo veículo em intervalos de tempo inferiores a 3 (três)horas e capacidade do tanque divergente;

l) A contratada deverá possuir, à época da contratação, como habilitados a abastecerem nos termos do presente certame:

l.1) no mínimo 08 (oito) pontos de abastecimento na Capital do Estado do Estado do Rio Grande do Sul, e pelo menos um ponto de abastecimento nas cidades circunvizinhas a região Metropolitana (São Leopoldo, Novo Hamburgo, Canoas, Nova Santa Rita, Esteio, Triunfo, Gravataí);

l.2) Deverá ser exigido da licitante a apresentação de Declaração de que a licitante sendo declarada vencedora do certame disponibilizará uma rede de postos de serviço credenciado em todo o Estado do Rio Grande do Sul, com distância máxima de 60 km entre eles, de forma a permitir um atendimento continuado para veículos em viagens pelo Estado e interior.

m) para fins de comprovação do item “l” o certamista deve encaminhar relação dos pontos com as informações a seguir: i) Município; ii) Ponto (razão social); iii) CNPJ; iv) Endereço e Telefone, até a data de assinatura do Contrato.

n) A contratada ficará impedida de usar os dados em seu poder para uso diverso do estabelecido neste Memorial, no Edital do certame e no Contrato, bem como, repassá-los a qualquer terceiro, por qualquer meio, sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE;

o) A metodologia/sistema de trabalho proposto deverá ser capaz de efetivar o bloqueio/desbloqueio/troca da senha (de que trata o item 2.1, letra “a”, em tempo real);

p) A metodologia/sistema de controle de consumo por usuário proposto nesta licitação pela licitante deverá ser capaz de lançar créditos/débitos em tempo real;

q) Os pontos habilitados deverão praticar preços à vista, em conformidade com a média verificada na região em que se localiza o respectivo município;

r) Os postos conveniados com a contratada deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do comprovante da operação para aquisição de combustível, no ato do abastecimento.

3. DAS INFORMAÇÔES GERENCIAIS

3.1 O sistema/método proposto deverá disponibilizar, para uso do CONTRATANTE, rotinas de geração e consulta, por meio eletrônico, as seguintes informações gerenciais e de controle de abastecimento e de serviços dos veículos:

3.1.1 Relatório de cadastro: Este relatório deverá conter de forma completa todos os dados cadastrais dos veículos, tais como: placa, tipo de combustível, fabricante, modelo completo, ano de fabricação, potência do motor e chassi, número do Patrimonio e hodômetro devendo ser emitido por: usuários; de ficha técnica e tipo de veículo.

3.1.2 Relatório de histórico: Este relatório objetiva o fornecimento de informações relativas ao consumo de combustíveis, devendo ser programado para captura de dados: por veículo; de preços praticados nos pontos; de pontos versos número de transações manuais; analítico, quantitativo e financeiro do consumo de combustíveis; de quilometragem da frota; de consumo de combustíveis.

3.2 Após a implantação do sistema/método de gerenciamento, o CONTRATANTE, poderá

requerer à licitante, relatórios e/ou transmissão de outros dados, além dos já relacionados, sem que haja dispêndios financeiros para o CONTRATANTE.
4. QUADRO INDICATIVO DE CONSUMO

4.1 A fim de melhor localizar licitantes interessadas das necessidades do CONTRATANTE, abaixo segue quadro indicativo do consumo, correspondente a doze meses, em litros e em reais.
4.2 Consumos Totais de Combustíveis:
DEMONSTRATIVO DE QUANTIDADES ESTIMADAS DE CONSUMO POR ANO
	Produto
	Litros
	Valor



	Gasolina Aditivada
	40.000
	169.200,00

	
	
	


* Poderá ser substituído por outro produto em função de determinação legal, modernização de frota e outros fatores que venham ocorrer.

Obs.: o preço litro dos combustíveis foram baseados nos contratos vigentes nº004/2017 e 005/2017.
4.3. Será declarada a empresa vencedora àquela que apresentar a menor taxa de administração, que pode ser igual à zero ou negativa. 

5. DOS VEÍCULOS

5.1 Localização dos veículos a serem atendidos com colocação de sistema/método de captura de dados/ cadastramento de veículos/ extração de relatórios estão à disposição para visitação se julgarem necessário junto as instalações da Prefeitura Municipal de Campos Borges- RS.
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 A Contratada se obriga a:

6.1 - Garantir que a Rede Credenciada venha fornecer os combustíveis dentro das especificações das normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP e INMETRO. 

6.2 - Executar diretamente todos os serviços contratados sem ressalvadas ou hipótese de subcontratações parciais; 

6.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, mormente a regularidade financeira, apresentando documentação comprobatória sempre que solicitado, durante a vigência do contrato. 

6.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 

6.5 - A Contratada fica responsável pelo pagamento dos vencimentos dos seus funcionários, bem como pelo cumprimento de todas as obrigações legais de qualquer natureza para com os mesmos, notadamente àquelas referentes às leis trabalhistas, ficando, dessa forma, expressamente excluída a responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o direito aos quais fazem jus esses trabalhadores em razão dos serviços prestados. 

6.6 - A Contratada se responsabilizará por todo e qualquer ato e omissão praticados pelos seus empregados no desempenho de seus serviços, contra a administração, seus servidores e/ou terceiros, bem assim no que concerne aos danos a que vier causar a CONTRATANTE, inclusive em decorrência do não cumprimento das cláusulas contratuais objeto do presente Termo de Referência; 

6.7 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos serviços;

6.8 - A contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e trabalhista, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar o terceiro em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores; 

6.9 –Entregar os cartões e as senhas atribuídas aos usuários, mediante assinatura no protocolo de entrega e recebimento, orientando os usuários a conferir os dados inseridos nos cartões e senhas.

6.10 Manter todas as exigências do item 1.1 do Termo de Referência, com abrangência de estabelecimentos conveniados no mínimo nos Municípios listados.

6.11 Credenciar estabelecimentos solicitados pelo contratante para o fim de melhor atender a sua finalidade, salvo recusa expressa do estabelecimento indicado.

6.12 Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações das autoridades competentes, cabendo-lhes total responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão sua ou de seus prepostos; 

6.13 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município de Campos Borges/RS quando à execução dos serviços contratados. 

6.15 Providenciar a emissão de cartões magnéticos nos termos previstos neste contrato, sem custos; 

6.16 Prestar atendimento “callcenter”, 24 (vinte e quatro) horas por dia, para bloqueio em caso de perda ou roubo do cartão magnético, substituindo o cartão ao contratante em caso de perda, extravio, roubo, furto ou que apresente defeito;

6.17 Fornecer, sempre que solicitado, relação atualizada dos estabelecimentos conveniados, para fins de comprovação do atendimento do edital.

6.18 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto aos serviços contratados. 

6.19 Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações relacionadas com os serviços fornecidos. 

6.20 Colocar à disposição senhas individuais para os servidores indicados pelo CONTRATANTE para terem acesso ao sistema de gerenciamento informatizado de abastecimento; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Além daquelas determinadas por lei, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATANTE se obrigará: 

7.1 Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação; 

7.2 Acompanhar a prestação dos serviços, de acordo com o Termo Contratual, podendo recusar qualquer parcela de má qualidade ou que não esteja de acordo com as normas ou descrições; 

7.3 Permitir acesso dos empregados da empresa vencedora às suas dependências para busca de informações referentes ao objeto do Contrato, quando necessário, respeitadas às normas que disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações;

7.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa vencedora com relação ao objeto do contrato;

7.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa vencedora, inclusive quanto a não interrupção dos serviços prestados. 

7.6 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.

08. DOS CARTÕES 

08.1 Deverão ser fornecidos cartões individuais, os quais não poderão ser cobrados, pois seu valor deverá estar incluso na taxa de administração do gerenciamento da frota. A quantidade de cartões estará diretamente relacionada com a quantidade de veículos da frota do MUNICÍPIO. Assim, inicialmente deverá ser confeccionados 22 cartões para os veículos do município, quantidade que poderá aumentar ou diminuir em razão do aumento ou diminuição da frota. 

08.2 Deverão ser fornecidos cartões com dados mínimos de identificação de cada veículo da frota, tal como sistema eletrônico, gravação em cartão magnético ou similar, para controle de abastecimento, que servirão como meio de pagamento na rede credenciada. 

08.3 Cada Usuário deverá ter sua identificação validada através de senha, ou dispositivo que não permita abastecimento por responsáveis não identificados ou autorizados pelos gestores do contrato, durante qualquer operação realizada na rede credenciada. 

08.4 Implantar sistema de cadastro, gerenciamento e administração de frota de veículos, voltado ao abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados: 

a) - identificação do veículo: marca/modelo, placa; tipo de combustível; capacidade do tanque; motorista e outros do interesse do MUNICÍPIO; 

b) - controle de abastecimento do veículo: data; hora; tipo de combustível; quantidade de litros; valor total; local do abastecimento; hodômetro; 

c) - relatório de consumo de combustíveis: por veículo; por combustível. 

08.5 Durante a execução do contrato o MUNICÍPIO poderá incluir ou excluir veículos conforme sua necessidade e conveniência. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 A presente prestação de serviço continuado se dará através do devido processo licitatório contratado por período de 12(doze) meses, podendo ser renovado por igual período de forma sucessiva, conforme determina a regra do art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93, limitando-se ao período total de 60(sessenta) meses.

9.2 A entrega do acesso ao referido sistema informatizado, se dará a partir da assinatura do contrato. O credenciamento e a Relação de Postos Credenciados contendo endereço completo, Razão Social, CNPJ e Telefone se dará no máximo até a assinatura do contrato.

9.3 O pagamento dos serviços acrescidos da eventual taxa de administração se dará de forma mensal, após a efetiva realização dos serviços, em até 15 dias após a apresentação da fatura, que deverá compreender um período de 30 dias. Aplicando-se, no caso de atraso do pagamento da fatura, correção monetária, nos termos do indicado pela Lei 8666, de 21 de Junho de 1993, fixando-os de acordo com a taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), ou índice que a substitua, nos moldes do Art. 406 da Lei 10406/02.

9.4 A empresa não cobrará a emissão dos cartões para abastecimento, salvo em caso de

solicitação de reemissão por motivo de extravio, dano ou perda por parte dos usuários.

9.5 A taxa de administração não sofrerá reajustamento durante o prazo de vigência do contrato.

9.6 O Município na eventualidade de ser necessário a ida de veículo para cidade não elencada nos percursos, poderá solicitar a contratada que credencie ponto de atendimento.

Campos Borges/RS 21 de setembro de 2017.

EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal
ANEXO III
Minuta de contrato DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº......./2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, CONTROLE E

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS.

O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal em EVERALDO DA SILVA MORAES, CPF nº 536.281.440.00, residente e domiciliado na Av. Salto do Jacuí, localizado no Município de Campos Borges, aqui denominada CONTRATANTE e, ......................................., (Pessoa Jurídica), sito no(a)................(endereço), inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº (nº do CNPJ), representado neste ato por (representante da contratada), inscrito no cadastro de pessoa física sob nº............(nº CPF), doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

O presente Contrato rege-se ainda, nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 066/2017 – Modalidade PREGÃO presencial Nº 030/2017.

Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 066/2017, Pregão Presencial Nº 030/2017:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. Pelo presente instrumento, a CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços de gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis para uso da frota de Máquinas e veículos automotores do Município de Campos Borges.

CLÁUSULA II - DOS PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO E VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO

2.1 A CONTRATADA implantará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da súmula de contrato, toda a sistemática de gerenciamento de controle do abastecimento.
2.2 O objeto deste contrato será executado de acordo com o edital, a proposta vencedora da

licitação, as cláusulas deste instrumento e o disposto no Memorial estabelecido no Anexo II - Memorial

Descritivo.

2.3 A duração do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite legal de 60 (sessenta) meses.
CLÁUSULA III - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DOS DIREITOS

3.1 São direitos do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e, 

b) determinar à contratada o descredenciamento de Postos de Abastecimento, quando o estabelecimento violar regras de controle da qualidade dos combustíveis e outros insumos, apresentar preços incompatíveis com o praticado pela concorrência, considerada a região de localização, não registrar adequadamente as informações no sistema e ainda outras situações consideradas incompatíveis com os princípios da Administração Pública.

3.2 São direitos da CONTRATADA:

a) perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

3.3 São obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e,

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

3.4 São obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços na forma ajustada;

b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias entre a CONTRATADA e seus empregados;

e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, tributárias, comerciais, civis e outras decorrentes da execução do presente contrato;

f) Possuir, na assinatura do contrato, no mínimo 2 (dois) Pontos de Abastecimento habilitados a abastecer dentro do Território do Município de Campos Borges, nos termos do presente certame, que atenda aos percursos citados;

g) transmitir diariamente as informações dos serviços prestados, objeto deste contrato, em arquivos com extensão texto, ao Setor de Fiscalização, de forma Segura.

g.1) O conteúdo mínimo deste arquivo está definido no anexo II, podendo, ainda, o mesmo ser acrescido de outras informações.

h) O método/sistema deverá permitir ao CONTRATANTE que estabeleça limites preestabelecidos em valores/litros/unidades, por usuário de veículo, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE;

i) Disponibilizar ao CONTRATANTE, a verificação do saldo existente na conta de abastecimento, por veículo, a qualquer tempo;

j) Disponibilizar a verificação do saldo existente nas contas de abastecimento, referentes a sua frota de veículos, a qualquer tempo;

l) Possibilitar ao CONTRATANTE o bloqueio definitivo ou temporário dos créditos dos usuários do sistema/método de gerenciamento, e após, se for o caso, a liberação dos mesmos sem que haja a necessidade de dispêndios financeiros ou novos cadastramentos de usuário;
l.1) A liberação do bloqueio de que trata o subitem “3.4.8” somente poderá ser realizada pelo gestor que efetuou o bloqueio;
l.2 Possibilitar ao CONTRATANTE a liberação de créditos quando for os casos;
m) O CONTRATANTE poderá gerenciar e ter acesso aos dados e às informações referentes  ao seu abastecimento em tempo real;

n) As faturas referentes às despesas realizadas pelo CONTRATANTE, deverão ser emitidas pela empresa contratada mensalmente;

o) Na hipótese do meio eletrônico utilizado para a individualização do usuário precisar ser reposto/substituído, deverá sê-lo às custas da CONTRATADA, salvo comprovada culpa ou dolo do usuário;

p) Monitorar e catalogar todos os abastecimentos realizados em sistema eletrônico que faça o controle por usuário do sistema e com capacidade de transferência destes dados – em arquivo com extensão texto – para os arquivos do CONTRATANTE;

q) Fornecer todos os equipamentos e mão-de-obra necessária à concretização do Objeto do presente certame, uma vez que o CONTRATANTE não fornecerá estrutura de espécie  alguma;

s) Responsabilizar-se por danos ocorridos relacionados com a prestação dos serviços, inclusive em relação a terceiros;

v) Responsabilizar-se pelo pagamento de fornecimento de produtos não autorizados pelo objeto deste contrato;

x) Repassar ao CONTRATANTE, ao término do contrato, todas as informações que a contratada detenha sobre a frota de veículos.
CLÁUSULA IV - DA FISCALIZAÇÃO

4.1 A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do CONTRATANTE, através do responsável pelo Setor de Controle de Frota e Fiscalização, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas no cumprimento do contrato e solicitar a correção das mesmas.

4.2 A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do CONTRATANTE.

4.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.

4.4 Qualquer fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, feita em seu exclusivo interesse, não implica co-responsabilidade pela execução dos serviços e não exime a CONTRATADA de suas obrigações pela fiscalização e perfeita execução do contrato.

4.5 A fiscalização do Tribunal, em especial, terá o dever de verificar o cumprimento dos termos do contrato, especialmente no que se refere à qualidade na prestação dos serviços, podendo exigir as cautelas necessárias à preservação do erário.
CLÁUSULA V - DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DO PREÇO DOS INSUMOS

5.1 A taxa de administração cobrada pelo serviço prestado pela licitante será de.......% (..... por cento), sobre o preço total da nota fiscal, assim considerado o do dia da emissão da fatura/nota fiscal.

5.2 A rede de pontos de abastecimento apresentada pela proponente licitante deverá praticar

preços no mercado à vista, observando a boa qualidade dos combustíveis e o preço médio praticado na região com base na Tabela da Agência Nacional de Petróleo (ANP), ou de outros Órgãos Oficiais.

5.3 O preço a ser contratado será o dos combustíveis - tomados os valores de venda à vista

- praticados na localidade, com base valores licitados pelo Municipio de Campos Borges.

5.4 O percentual da taxa de administração será fixo e irreajustável.
CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO

6.1 O pagamento será feito contra Nota de Empenho, mediante apresentação da nota fiscal/fatura no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges/RS, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, devendo as despesas correr à conta das dotações orçamentarias do orçamento vigente.

6.2 A fatura deverá vir acompanhada dos documentos comprobatórios da efetiva utilização dos montantes lançados na mesma, como:

a)quantidade de litros de cada combustível consumido no período;

b) valor discriminado por litro e subtotal;

c) valor total, já acrescido da taxa de administração ora contratada.

6.4 Vencido o prazo de que trata o subitem 6.1, sem que tenha ocorrido o pagamento, o valor

devido será atualizado monetariamente, entre as datas previstas e efetivas dos pagamentos, de acordo com a variação “pro-rata tempore” do IGPM, acrescido de juros de 0,033% ao dia.
CLÁUSULA VII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Executados os serviços e estando os mesmos de acordo com o previsto no edital de licitação, na proposta, nas cláusulas contratuais e, ainda, observada a legislação em vigor, serão recebidos pelo contratante mediante atestado do responsável.
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Campos Borges, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, a CONTRATADA que:

a) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

b) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

e) cometer fraude fiscal.

8.2 No caso de inexecução parcial ou total do presente contrato, o CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado da contratação, em caso de

inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato, dobrável em caso de reincidência.

8.3 As sanções de advertência e de impedimento para licitar e contratar com o Município poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação.

8.4 As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da correspondente notificação, ou descontadas do pagamento, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

8.5 A aplicação das penalidades previstas neste item não exime a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que sua conduta venha causar ao Município de Campos Borges.
8.6 Na aplicação desta sanção administrativa serão admitidos os recursos previstos em lei.
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO

9.1 A rescisão deste Contrato dar-se-á, somente, nos seguintes casos:

a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos previstos no art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, no que couber;

b) por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a CONTRATADA, nesta hipótese, o valor dos serviços que executar até a data da ordem de paralisação, excluído o montante das multas a pagar;

c) pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista

à CONTRATADA direito a indenização, quando esta:

I) não cumprir quaisquer das obrigações assumidas;

II) não recolher no prazo determinado as multas impostas, e

III) transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte;

e) judicialmente, nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Respeitadas as disposições estabelecidas, passam a fazer parte integrante deste Instrumento, e terão plena validade entre os contratantes, o Edital de Pregão nº.30/2017,  seus Anexos e a Proposta da CONTRATADA.

10.2 Todas as comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama, e-mail ou fax, na sede do CONTRATANTE ou da CONTRATADA.

10.3 Aplicam-se, no que couberem os art. 77, 78, 79, 80, 81, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, para todos os efeitos legais.

10.4 Haverá consulta da documentação de habilitação toda vês que o CONTRATANTE julgar

necessário.

10.5 Durante toda a execução do contrato, a CONTRATADA se obriga a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Instrumento Convocatório.
CLÁUSULA XII - DO FORO

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso - RS para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
Campos Borges/RS ...........de............./2017
EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal

                                                            CONTRATANTE
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

..............................

Nome:

CPF:

..............................

Nome:

CPF:

ANEXO IV
 MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial 030/2017
 A empresa .................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal,...............................CPF ..................................... declara, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o envelope identificado como o de nº 02, contém todas as exigências editalícias que comprovam a regularidade jurídica e fiscal, bem como a capacitação técnica e econômica da empresa. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

..................., ................... de .................de 2017.

________________________

  Representante legal
ANEXO V
MODELO DECLARAÇÃO  

Pregão Presencial n.° 030/2017
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº 030/2017, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7.º da Constituição Federal, de que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
________________________, ____ de ____________________ de 2017.
CGC/CNPJ:

Razão Social:
Representante Legal
ANEXO VI 
MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial n.° 030/2017
A empresa -----------------------------------(Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
_______________, ______ de __________________ de 2017.

______________________
Representante Legal
ANEXO VI
MODELO DE CREDENCIAMENTO
A empresa _........_, inscrita no CNPJ sob o nº. ..., credencia o(a) Sr.(a).., portador(a) da CI nº. ..Conferindo-lhe todos os poderes necessários para a prática de quaisquer atos relacionados ao Pregão Presencial nº. 016/2017, assim como poderes específicos para participar de sessões públicas inclusive para formular ofertas e lances de preços, assinarem declarações e propostas comerciais, receber intimações e notificações, interpor ou abrir mão do direito de interpor recursos, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.
Local, .............de .................... de 2017.
Assinatura e Identificação do Declarante.



